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2 — Cada Parte deve informar as outras Partes e o Comité 
antes do final do mês de novembro de cada ano, do nú-
mero e natureza das licenças emitidas ao abrigo do presente 
anexo, no período precedente de 1 de julho a 30 de junho.

3 — Cada Parte que conduza, financie ou autorize 
investigação ou outras atividades em Áreas Antárticas 
Especialmente Protegidas ou Áreas Antárticas Especial-
mente Geridas deve manter um registo de tais atividades 
e no intercâmbio anual de informação, em conformidade 
com o Tratado para a Antártida, deve fornecer descrições 
sumárias das atividades conduzidas por pessoas sujeitas à 
sua jurisdição nessas áreas, no ano anterior.

4 — Cada Parte deve informar as outras Partes, e o Co-
mité antes do final de novembro de cada ano, das medidas 
tomadas para implementar este anexo, incluindo quaisquer 
inspeções locais, bem como quaisquer medidas tomadas 
para tratar os casos de atividades em condições contrárias 
às disposições do Plano de Gestão aprovado para uma 
Área Antártica Especialmente Protegida ou Área Antártica 
Especialmente Gerida.

Artigo 11.º
Casos de emergência

1 — As restrições constituídas e autorizadas ao abrigo 
do presente anexo não devem ser aplicáveis aos casos de 
emergência envolvendo a segurança da vida humana ou de 
navios, aeronaves ou equipamento e instalações de valor 
elevado ou a proteção do meio ambiente.

2 — Uma notificação das atividades realizadas em 
casos de emergência deve ser enviada imediatamente a 
todas as Partes e ao Comité.

Artigo 12.º
Emenda ou modificação

1 — O presente anexo poderá ser emendado ou modi-
ficado por uma medida adotada de acordo com o artigo IX, 
n.º 1, do Tratado para a Antártida. Salvo quando a medida 
dispuser em contrário, a emenda ou modificação deve ser 
considerada aprovada e deve entrar em vigor um ano após 
o encerramento da Reunião Consultiva do Tratado para a 
Antártida em que foi adotada, salvo se uma ou mais Par-
tes Consultivas do Tratado para a Antártida notificarem o 
Depositário, dentro do prazo referido, da sua vontade de 
prorrogar o prazo ou da incapacidade de aprovar a medida.

2 — Qualquer emenda ou modificação do presente 
anexo, que entre em vigor nos termos do número an-
terior, deve entrar em vigor para qualquer outra Parte 
quando a notificação da sua aprovação for recebida pelo 
Depositário. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 123/2014
de 19 de junho

A Portaria n.º 1163/2009, de 06 de outubro, que re-
gulamenta as condições mínimas, as quantias e riscos 
compreendidos no seguro contra acidentes pessoais dos 
bombeiros voluntários e profissionais apenas contemplava 
os elementos do quadro de comando e ativo, referidas na 

alínea f) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 241/2007, 
de 21 de junho, e ainda os elementos que integram os 
órgãos executivos das Associações Humanitárias de Bom-
beiros e da Liga dos Bombeiros Portugueses, nos termos 
do artigo 45.º do mesmo diploma. 

Com a publicação do Decreto-Lei n.º 249/2012, 
de 21 de novembro e do Decreto-Lei n.º 248/2012, 
de 21 de novembro, que introduziram alterações 
ao Decreto-Lei n.º 241/2007, de 21 de junho, e ao 
Decreto-Lei n.º 247/2007, de 27 de junho, respetivamente, 
o direito ao seguro de acidentes pessoais foi alargado aos 
elementos que integram os quadros de reserva e honra 
dos Corpos de Bombeiros, conforme estabelece o n.º 3 do 
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 249/2012, de 21 de novem-
bro, conjugado com o n.º 8 do artigo 14.º e com o n.º 8 
do artigo 15.º, ambos do Decreto-Lei n.º 248/2012, de 
21 de novembro, e ainda aos infantes e cadetes, conforme 
estabelece o n.º 7 do artigo 29.º do mesmo diploma.

Face ao exposto, no intuito de proceder ao seu alarga-
mento e colmatar as lacunas verificadas, importa proceder 
à revogação da Portaria n.º 1163/2009, de 06 de outubro, 
e aprovar novo diploma regulamentar sobre a mesma ma-
téria. 

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses, a Liga dos Bombeiros Portugueses, o Con-
selho Nacional de Bombeiros e o Instituto de Seguros de 
Portugal.

Assim:
Ao abrigo do n.º 2 do artigo 23.º do Decreto-Lei 

n.º 241/2007, de 21 de junho, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 249/2012, de 21 de novembro.

Manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Fi-
nanças e pelo Ministro da Administração Interna, o se-
guinte: 

Artigo 1.º
Objeto e âmbito 

1 — A presente portaria fixa as condições mínimas do 
seguro de acidentes pessoais dos bombeiros profissionais e 
voluntários, incluindo os limites de capital seguro e riscos 
cobertos.

2 — O seguro abrange os acidentes pessoais dos bom-
beiros não cobertos por seguros de acidentes de trabalho 
ou pelo regime dos acidentes em serviço dos trabalhadores 
que exercem funções públicas.

Artigo 2.º 
Encargos 

Os municípios suportam os encargos do seguro de aci-
dentes pessoais dos bombeiros profissionais e voluntários 
dos diversos quadros dos corpos de bombeiros, e ainda dos 
infantes e cadetes e dos elementos que integram os órgãos 
executivos das associações humanitárias de bombeiros.

Artigo 3.º 
Riscos e capital seguro 

1 - O seguro de acidentes pessoais a que se refere o 
artigo anterior, abrange os seguintes riscos por pessoa 
segura:

a) Morte;
b) Invalidez permanente;
c) Incapacidade temporária parcial ou total;
d) Despesas de tratamento. 
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2 - O seguro de acidentes pessoais é contratado por 
quantias não inferiores às seguidamente indicadas:

a) Morte — indemnização igual a 250 vezes a retribui-
ção mínima mensal garantida mais elevada;

b) Invalidez permanente — indemnização igual a 
250 vezes a retribuição mínima mensal garantida mais 
elevada;

c) Incapacidade temporária parcial ou total — até 
0,15 vezes a retribuição mínima mensal garantida mais 
elevada, por dia;

d) Despesas de tratamento e medicamentos — até ao 
montante equivalente a 100 vezes a retribuição mínima 
mensal garantida mais elevada. 

Artigo 4.º
Estudantes e desempregados

1 - Nos casos em que a incapacidade temporária parcial 
e total afete o segurado que seja estudante ou desempre-
gado que não seja beneficiário de subsídio de desemprego, 
o subsídio diário é calculado em função da retribuição 
mínima mensal garantida mais elevada.

2 -Para efeito do disposto no número anterior, consi-
dera-se:

a) Estudante — quem frequenta qualquer nível de edu-
cação escolar, bem como curso de pós-graduação, mestrado 
ou doutoramento em instituição de ensino e não aufere 
quaisquer rendimentos do trabalho; 

b) Desempregado — quem se encontra em situação de 
inexistência total e involuntária de emprego e não aufere 
subsídio de desemprego ou subsídio social de desem-
prego. 

Artigo 5.º
Acidentes cobertos

1 - Consideram-se cobertos os acidentes ocorridos no 
desempenho das seguintes funções/missões ou por causa 
delas, incluindo a formação e instrução:

a) Para os elementos do quadro de comando e do quadro 
ativo, incluindo os estagiários durante o período probató-
rio em contexto de trabalho — as funções estabelecidas 
no artigo 9.º, 12.º e 13.º do Decreto-Lei n.º 247/2007, de 
27 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 248/2012, de 
21 de novembro, e ainda as missões e o serviço operacional 
referidos nos artigos 3.º e 17.º do mesmo diploma.

b) Para os estagiários das diversas carreiras do quadro 
ativo, bem como os elementos não pertencentes a nenhum 
corpo de bombeiros designados para a estrutura de co-
mando, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 32.º 
do Decreto-Lei n.º 241/2007, de 21 de junho, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 248/2012, de 21 de novembro — a 
formação e instrução;

c) Para os elementos dos quadros de reserva e de honra — as 
funções ou missões atribuídas pelo Comandante de acordo 
com o disposto no n.º 9 do artigo 14.º e no n.º 7 do artigo 15.º 
do Decreto-Lei n.º 247/2007, de 27 de junho, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 248/2012, de 21 de novembro;

d) Para os infantes e cadetes — a formação prevista no 
n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 247/2007, de 27 de 
junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 248/2012, de 21 de 
novembro;

e) Para os membros dos órgãos executivos das As-
sociações Humanitárias de Bombeiros e da Liga dos 

Bombeiros Portugueses — as suas funções estatutárias, 
de acordo com o disposto no artigo 45.º do Decreto-Lei 
n.º 241/2007, de 27 de junho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 249/2012, de 21 de novembro, conjugado com o dis-
posto na Lei n.º 32/2007, de 13 de agosto, e nos estatutos 
de cada associação. 

2 - Consideram-se ainda cobertos os acidentes ocorri-
dos em representação e os ocorridos durante o percurso 
direto para o local de apresentação ao serviço ou do re-
gresso deste, qualquer que seja o meio de transporte 
utilizado, desde que em território nacional ou no limite 
de intervenção fronteiriço convencionado com o Estado 
Espanhol.

3- Nos termos do disposto no n.º 10 do artigo 14.º, 
do n.º 9 do artigo 15.º e ainda do n.º 6 do artigo 29.º do 
Decreto-Lei n.º 247/2007, de 27 de junho, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 248/2012, de 21 de novembro, aos elemen-
tos referidos nas alíneas c) e d) do n.º 1 do presente artigo 
é vedado o exercício da atividade operacional. 

Artigo 6.º 
Prémios / Apólices Especiais

Relativamente aos elementos referidos nas alíneas c), d) 
e e) do n.º 1 do artigo 5.º, do presente diploma, tendo em 
conta o baixo índice de risco de acidente no cumprimento 
das suas funções e missões e o estabelecido no n.º 8 do 
artigo 14.º, no n.º 8 do artigo 15.º e no n.º 7 do artigo 29.º, 
todos do Decreto-Lei n.º 247/2007, de 27 de junho, alte-
rado pelo Decreto-Lei n.º 248/2012, de 21 de novembro, 
deverão ser celebradas apólices especiais de seguro de 
acidentes pessoais.

Artigo 7.º 
Lista de Beneficiários

1 — Só se encontram abrangidos pelo presente diploma 
os bombeiros que estiverem registados no Recenseamento 
Nacional dos Bombeiros Portugueses.

2 – As Associações Humanitárias de Bombeiros reme-
terão trimestralmente às Câmaras Municipais, com caráter 
obrigatório, uma relação atualizada dos elementos que 
devem constar da apólice e em que situações.

3 – Os elementos referidos no número anterior devem 
ser validados pelos respetivos Comandantes Operacionais 
Distritais.

Artigo 8.º
Norma revogatória 

É revogada a Portaria n.º 1163/2009, de 6 de outubro.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 16 de junho de 2014.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Ca-
sanova Morgado Dias de Albuquerque. — O Ministro 
da Administração Interna, Miguel Bento Martins Costa 
Macedo e Silva. 




